PARECER Nº 1252, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 8476, DE 2007

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S/A e a Embiara Serviços Empresariais Ltda., objetivando a prestação de serviços de motoristas, nos termos discriminados  no Anexo I.

 Publicado o Acórdão, de fls. 24/25, referente ao Processo TC nº 022141/026/04, no qual foi rejeitado o recurso ordinário, ficando inalterada a sentença que julgou irregulares a concorrência, o contrato, bem como ilegal o ato determinativo de despesa. 

Posteriormente, foi à documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do previsto no caput do artigo 239 do Regimento Interno Consolidado.

  Prosseguindo a análise dos autos verificamos que o Tribunal de Contas ao examinar o contrato apontou irregularidades no pregão, salientando que o chamamento da segunda colocada não está adstrito à observância da regra preconizada no artigo  24, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e, o fato de que a recorrente, apesar de instada, não apresentou documentação comprobatória da convocação e do desinteresse da segunda colocada no certame. Constatou-se que a segunda colocada mostrara-se disposta a contratar com a Administração, ficando subentendido uma revalidação tácita de sua oferta, concluiu-se, desta forma, que não foi escolhida a melhor proposta.

  A Segunda Câmara em acórdão proferido, em 22 de agosto de 2006, considerou irregulares a licitação na modalidade pregão e o contrato DICES. 3  nº 1992/04, bem como ilegal o ato determinativo de despesa, aplicando o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo  2º, da lei Complementar 709/93.

 O Banco Nossa Caixa S/A, por sua vez, apresentou seu Recurso Ordinário. Contudo suas alegações não foram suficientes para sanar as falhas apontadas pelo Tribunal de Contas.

 No entanto, a E. 2ª Câmara do Tribunal de Contas, em sessão de 25 de julho de 2007, conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento. 

Devemos deixar registrado, que o Banco Nossa Caixa S/A teve seu controle acionário alienado para o Banco do Brasil S.A., deixando de ser integrante da Administração Pública Indireta Estadual e passando para a Administração Pública Indireta Federal, situação esta  prevista no item 1, da Resolução nº 01/98 daquela  Corte, que estabelece que nos processos de empresas transferidas, a qualquer título, ao setor privado ou à União que estejam tramitando serão objeto de arquivamento.  

Portanto, só nos resta adotar o previsto no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

                              Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo Tribunal de Contas, concluímos pelo seguinte:

                             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

, DE 2010.

“Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado, e dá outras providências
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 22141/026/04, que constatou irregularidades no contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S/A e a Embiara Serviços Empresariais Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do plenário.

É o nosso parecer.

a)Samuel Moreira - Relator Especial

